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Projeto de Lei nº _____/2025

Institui a Campanha Municipal de Conscientização sobre a Neuralgia do Trigêmeo e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1º – Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização sobre a Neuralgia do Trigêmeo, a ser celebrada anualmente, na semana que incluir o dia 7 de outubro, já instituído como Dia Internacional de Conscientização sobre a Neuralgia do Trigêmeo.
Art. 2º – A Semana Municipal de Conscientização sobre a Neuralgia do Trigêmeo terá como diretrizes as seguintes ações:
I – Informar e conscientizar a população sobre os sintomas, diagnóstico e tratamento da Neuralgia do Trigêmeo;
II – Combater o preconceito e promover a empatia em relação às pessoas acometidas por essa condição;
III – Fomentar ações educativas, palestras, eventos de saúde, rodas de conversa, depoimentos e campanhas em toda rede municipal de saúde;
IV – Promover a integração entre pacientes, profissionais da saúde e a sociedade, por meio de interações educativas e de apoio.
Art. 3º – Durante a Semana Municipal de Conscientização sobre a Neuralgia do Trigêmeo, o Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições públicas e privadas, profissionais voluntários e entidades da sociedade civil, especialmente com a Associação Neuralgia do Trigêmeo Brasil (ANTBR) e outras organizações que apoiam a causa.
Art. 4º – As unidades públicas de saúde do município deverão promover, no âmbito de suas competências, ações de conscientização e capacitação de profissionais de saúde sobre a Neuralgia do Trigêmeo, priorizando a identificação precoce e o tratamento adequado da doença.
Art. 5° O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução desta lei. 
Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVА
A Neuralgia do Trigêmeo é uma condição médica extremamente debilitante, caracterizada por dores intensas no rosto que podem ser desencadeadas por atividades cotidianas simples, como falar, mastigar ou mesmo tocar levemente a pele. 
Essa dor insuportável é muitas vezes comparada a choques elétricos, o que causa um impacto significativo na qualidade de vida dos pacientes, com consequências graves a sua saúde física e emocional. 
"Como todas as outras dores neuropáticas, a neuralgia tem como característica a intensidade elevada e extremamente incapacitante da dor, tornando-se reconhecidamente como uma das piores do corpo humano. Ela causa incapacidade extrema, distúrbios psiquiátricos e até mesmo leva ao suicídio", diz o neurocirurgião Gleidson Campos Rodrigues, do Hospital São Francisco, de Mogi Guaçu 
Diante desse cenário, torna-se imprescindível a implementação de medidas que visem aumentar a conscientização sobre a Neuralgia do Trigêmeo, bem como permitir acesso à direitos que possam garantir bem-estar dos cidadãos. 
A criação de uma política municipal específica para essa finalidade é fundamental para fornecer informações precisas e acessíveis sobre a doença, seus sintomas, causas e opções de tratamento disponíveis 
No dia 7 de outubro, é celebrado o Dia Mundial de Conscientização sobre a Neuralgia do Trigêmeo, uma data importante para aumentar a visibilidade e o entendimento sobre essa condição. 
Nesse contexto, é fundamental que Sumaré adote medidas para a promoção da conscientização e na garantia de direitos para as pessoas afetadas por essa enfermidade. 
 Essa iniciativa permitirá uma abordagem mais abrangente e eficaz para lidar com essa condição, proporcionando informações precisas e acessíveis à população, promovendo o diagnóstico precoce, garantindo o acesso a tratamentos adequados e combatendo o estigma em torno da doença. 
Portanto, este projeto de lei representa um importante avanço na defesa dos direitos e no apoio às pessoas afetadas pela Neuralgia do Trigêmeo, contribuindo para melhorar sua qualidade de vida e bem-estar.
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